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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.884/2023

Autor: Vereador Alex Chaves.

TEOR DA EMENDA:

O art. 2.º do Projeto de Lei n. 16.884/2023 passa a vigorar com a redação abaixo:

"Art. 2.º A área de terras mencionada no art. 1.º deverá ser incorporada ao imóvel
lindeiro, já pertencente à Polícia Militar do Estado do Paraná (APMG/2.ª EsFAEP),
para propiciar a instalação de um Complexo de Treinamento Policial para a Polícia
Militar do Estado do Paraná.

Parágrafo único. A unificação dos imóveis deverá ocorrer no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) meses."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de fevereiro de 2024.

ALEX  CHAVES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
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